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LEIS
LEI Nº 3497 06 DE ABRIL DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe a concessão de gratificação, a título de Jetom, aos membros 
do Comitê de Investimentos dos Recursos do Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS) dos Servidores Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a concessão de gratificação, a título de 
Jetom, aos membros do Comitê de Investimentos dos Recursos do 
Regime Próprio de Previdência Social no âmbito do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI.

§ 1º Os membros do Comitê de Investimentos, no exercício de suas 
funções, perceberão mensalmente a título de Jetom, por suas partici-
pações efetivas nas reuniões ordinárias e extraordinárias ocorridas no 
mês, o correspondente a 15% (quinze por cento) da remuneração do 
Presidente do IPREJI, e será custeada com a Taxa de Administração 
do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná.

§ 2º Não terá direito à gratificação, o membro que faltar 02 (duas) 
reuniões ordinárias e/ou extraordinárias consecutivas ou 03 (três) 
reuniões de qualquer natureza sejam ordinárias ou extraordinárias, 
alternadamente, no período de 01 (um) ano, sem a devida justificação.

§ 3º Os membros do Comitê de Investimentos que compor o Conselho 
Deliberativo Municipal de Previdência, não terão direito ao Jetom.

 § 4º O Jetom não constitui base de cálculo para adicionais e não 
poderá ser incorporado aos vencimentos dos membros que possuam 
vínculo com o Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Ficam revogadas as Leis 2963, de 30 de junho de 2016 e 3461, 
de 22 de dezembro de 2021.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 5 de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3498 06 DE ABRIL DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Turismo (COM-
TUR) e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, 

com o objetivo de implementar a política municipal de turismo, junto 
a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, como órgão 
de assessoramento, elegendo a promoção e o incentivo turístico com o 
fator de desenvolvimento sustentável, social, econômico e ambiental, 
nos termos do artigo 180 da Constituição Federal.
 
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Turismo:

I - formular as diretrizes básicas da política de turismo do Município;

II - propor resoluções, atos ou instruções regulamentares necessárias 
ao pleno exercício de suas funções, bem como modificações ou supres-
sões de exigências administrativas ou regulamentares que dificultem 
as atividades do turismo;

III - opinar sobre Projetos de Leis que se relacionem com o turismo 
ou adotem medidas que neste possam ter implicações;

IV - apoiar o desenvolvimento de programas e projetos de interesse 
turístico para incrementar o fluxo de turistas ao Município;

V - contribuir com a divulgação turística interna e externa em assuntos 
que digam respeito aos produtos turísticos do Município;

VI - apoiar a promoção do desenvolvimento sustentável do turismo 
e contribuir com a preservação e recuperação do seu patrimônio 
histórico-cultural e natural;

VII - atuar na sensibilização, educação e divulgação para a população 
local, da importância da atividade turística para o Município;

VIII - programar e executar conjuntamente com o poder público, 
iniciativa privada e sociedade civil organizada, debates sobre temas 
de interesse turístico;

IX - atuar na sensibilização da importância da atividade turística para 
o Município, junto ao poder público e iniciativa privada;

X - apoiar as festividades de cunho artístico, cultural, esportivo e 
folclórico, que por sua importância e proporção, influenciam positi-
vamente o fluxo turístico do Município;

XI - apoiar, de acordo com políticas públicas existentes, empreen-
dimentos destinados a atividades de expressão cultural, animação 
turística, folclórica, entretenimento e lazer e de outros atrativos com 
capacidade de prolongamento do tempo de permanência dos visitantes 
no Município, sejam eles de lazer ou de negócios;

XII - apoiar a prática de turismo sustentável nas áreas naturais, com 
atividades como meio de educação e interpretação ambiental e incen-
tivar a adoção de condutas e práticas de mínimo impacto, compatíveis 
com a conservação do meio ambiente;

XIII - preservar a identidade e as tradições culturais das comunidades 
locais relacionadas com a atividade turística;

XIV - promover a integração entre os vários segmentos do turismo que 
operam no Município, articulando-se com o Estado e com a União;

XV - promover ações para implantação do turismo inclusivo, e garantir 
acessibilidade para todos;

XVI - analisar todas as questões atinentes à implantação de programas 
de desenvolvimento turístico;

XVII - estudar de forma sistemática e permanente o mercado turístico 
do Município, a fim de contar com os dados necessários para um 
adequado controle técnico;

XVIII - promover a integração do setor privado como agente com-
plementar de financiamento de infraestrutura e serviços públicos 
necessários ao desenvolvimento turístico, estimulando novos em-
preendimentos e negócios para o turismo;

XIX - promover a formação, o aperfeiçoamento, a qualificação e a 
capacitação continuada de recursos humanos para a área do turismo, 
bem como a implantação de políticas que viabilizem a colocação 
profissional no mercado de trabalho;

XX - propor convênios com órgãos, entidades e instituições, públicas 
ou privadas, nacionais e internacionais, com o objetivo de proceder 
intercâmbios de interesse turístico;

XXI - criar Câmaras Técnicas e Temáticas compostas por especialistas 
dos temas em questão, e que atuem em nível tático, sendo sua criação 
e funcionamento definidos no regimento interno do COMTUR;

XXII - emitir parecer sobre as contas que lhe forem apresentados 

referentes aos planos e programas de trabalho executados;
XXIII - participar ativamente da elaboração das peças orçamentária 
municipais: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA), assegurando a inclusão de 
dotações orçamentárias compatíveis com as necessidades e priorida-
des estabelecidas, zelando pelo seu efetivo cumprimento;

XXIV - deliberar sobre o uso de recursos, fiscalizar a captação, o re-
passe e a destinação dos recursos do Conselho Municipal de Turismo;

XXV - articular-se com os demais Conselhos de Turismo nas esferas 
Regional, Estadual e Federal;

XXVI - elaborar, alterar e aprovar o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Turismo;

XXVII - promover a regionalização do turismo, e dialogar com os 
Municípios perimétricos à Ji-Paraná.

Parágrafo único. O COMTUR será responsável pelo acompanhamento 
da implantação do Plano Municipal do Turismo.
 
Art. 3º O Conselho Municipal de Turismo será composto por:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria, Co-
mércio e Turismo;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes;

f) 01 (um) representante da Fundação Cultural;

g) 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

h) 01 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL;

i) 01 (um) representante do Setor Hoteleiro;

j) 01 (um) representante do Setor Comercial (bares e restaurantes);

k) 01 (um) representante das Agências de Turismo.
 
Art. 4º Para cada representante titular, deverá ser indicado um re-
presentante suplente.

§ 1º A nomeação de todos os membros do Conselho dar-se-á por ato 
do Poder Executivo, com base na indicação efetuada previamente 
pelos respectivos órgãos e entidades.

§ 2º A escolha dos representantes não governamentais serão regula-
mentados no Regimento Interno.

§ 3º O Mandato dos conselheiros terá duração de dois anos, e poderá 
ser reconduzido por igual período, enquanto no desempenho das 
funções ou cargos nos quais foram nomeados ou indicados.

§ 4º Os órgãos e entidades de que trata o art. 3º, terão o prazo de 30 
(trinta) dias, após a convocação, para a indicação de seus represen-
tantes, sob pena de perderem o direito de presença no Conselho.

§ 5º As Secretarias do Poder Executivo indicarão por ofício seus 
representantes.

§ 6º A função dos membros do COMTUR é considerada de relevante 
interesse público e não será remunerada.

Art. 5º Nos casos de ausência, renúncia ou impedimento, os membros 
titulares do Conselho Municipal de Turismo serão substituídos pelos 
seus suplentes, automaticamente, podendo estes exercer os mesmos 
direitos e deveres dos efetivos.

Art. 6º O Conselho Municipal de Turismo reunir-se-á bimestralmente, 
em caráter ordinário, e extraordinariamente quando convocado pelo 
presidente ou, na sua ausência, do seu vice-presidente, com antece-
dência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para reuniões ordinárias, 
com indicação da pauta e do local em que as mesmas se realizarão.

Parágrafo Único. As decisões do Conselho Municipal de Turismo - 
COMTUR, serão tomadas pela presença da maioria absoluta de seus 
membros, na forma de pareceres, deliberações, resoluções, moções 
e recomendações, através de votação aberta ou secreta, assegurando 
ao Presidente o voto de qualidade (desempate).
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 Art. 7º O Conselho Municipal de Turismo instituirá seus atos por 
meio da resolução aprovada pela maioria de seus membros.
 
Art. 8º A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
proporcionará o apoio técnico administrativo necessário ao funcio-
namento do Conselho Municipal de Turismo.
 
Art. 9º As atribuições, competências e funcionamento do COMTUR 
serão definidas no seu regimento interno, que será submetido à ho-
mologação do Chefe do Poder Executivo Municipal.
 
Art. 10. O COMTUR deverá avaliar, periodicamente, a conjuntura 
municipal do turismo, e manter atualizado o Executivo, quanto ao 
resultado de suas ações.
 
Art. 11. O Conselho Municipal de Turismo de Ji-Paraná terá a se-
guinte estrutura:

I - Sessão Plenária;

II - Mesa Diretora;

III - Comissão de Finanças;

IV - Câmaras Técnicas e Temáticas.

§ 1º A Sessão Plenária é de caráter deliberativo e soberano do Con-
selho Municipal de Turismo.

§ 2º A Mesa Diretora será constituída por um Presidente, um Vice
-Presidente e um Secretário Executivo.

§ 3º A Comissão de Finanças será composta em reunião ordinária e 
funcionarão de acordo com regulamentos e atribuições estabelecidas 
no Regimento Interno do COMTUR.

§ 4º As Câmaras Técnicas e Temáticas poderão ser integradas por 
entidades ou pessoas de notório saber, homologadas pelo Conselho 
Municipal de Turismo, sem direito a voto.

§ 5º O Presidente será o Secretario Municipal de Indústria, Comércio 
e Turismo, o Vice-Presidente e o Secretário serão eleitos entre os seus 
Conselheiros na primeira reunião ordinária de cada mandato, por meio 
de voto nominal, secreto, para mandato de dois anos.

§ 6º O detalhamento da organização do COMTUR será objeto do 
respectivo Regimento Interno, elaborado pelos seus conselheiros e 
aprovado por Decreto do Executivo Municipal.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Art. 12. O Conselho Municipal de Turismo elaborará o seu regi-
mento interno no prazo máximo de sessenta dias a contar da data de 
implantação, o qual será aprovado por Decreto do Poder Executivo, 
devidamente publicado, dando ampla divulgação.

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre o funcionamento 
do Conselho Municipal de Turismo, das atribuições de seus membros, 
entre outros assuntos.

Art. 13. Ficam revogadas as Leis nos 781/1997 e 1280/2003.
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de abril de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3499 06 DE ABRIL DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 

Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante 
de R$ 200.065,31 (duzentos mil, sessenta e cinco reais e trinta um 
centavos) conforme a seguir se especifica:  

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço em 
31 de dezembro de 2021, referente ao recurso do FUNCRIANÇA.

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar 
e/ou ajustar, no que couber, a Lei 3411, de 9 de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária - LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de 
2021 (Plano Plurianual-PPA), conforme o disposto no art. 1º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de abril de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

 

 

 
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 

R$ 200.065,31 (duzentos mil, sessenta e cinco reais e trinta um centavos) conforme a seguir se especifica: 
 

  02 23 01 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 
 1418 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 10.000,00 
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS – CIVIL 
   F.R.:  0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 
 
 1419 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 5.065,31 
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
   F.R.:  0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 
 
 1420 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 5.000,00 
  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU  
   F.R.: 0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 
 
 1421 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 20.000,00 
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
   F.R.:  0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 
 
 1422 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 3.000,00 
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
   F.R.:  0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 
 
 1423 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 5.000,00 
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   F.R.: 0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 
 
 1424 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 132.000,00 
  3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
   F.R.:  0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023 005 Recurso FUNCRIANÇA 

 
 1425 08.243.0003.1024.0000 Família Acolhedora 20.000,00 
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
   F.R.: 0 2  759 
  2 Recursos de Exercícios Anteriores 
  023  005 Recurso FUNCRIANÇA 

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço 

em 31 de dezembro de 2021, referente ao recurso do FUNCRIANÇA. 
 
Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, no que couber, a Lei 3411, de 9 de julho de 2021 (Lei 

de Diretrizes Orçamentária - LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de 2021 (Plano Plurianual-PPA), conforme o disposto no art. 1º desta Lei. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Palácio Urupá, aos 6 dias do mês de abril de 2022 

 
 

ISAÚ FONSECA 
Prefeito 

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, Decreto nº 15.710/2021, no uso de 
suas atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo 
nº 4-1970/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de seguro total de 1 (um) veículo, marca 
Toyota, modelo Etios Sedan XS 15 MT, ano 2017/2018, placa 
NDI5393, chassi 9BRB29BT9J2170466, pertencente ao IPREJI - 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná/RO, teve 
Dispensa de Licitação, com fundamento o art. 24, inciso II, em favor 
da empresa: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ sob o nº 
61.074.175/0001-38, no valor total de R$ 920,00 (novecentos e vinte 
reais). Demais informações encontra-se disponíveis no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 06 de abril de 2022. 
 

 Adriana Bezerra Reis 
 Presidente-Pregoeira da CPL 
 Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
DISPENSA 

                            

  

Pelo presente termo, a Câmara 
Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos 
interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo 
com o Termo de Dispensa de Licitação 
feito pela Comissão Permanente de 
Licitação CPL Id 11235, do Parecer da 
Procuradoria Geral Id 11779, e do 
Controle Interno  Id 11822 do 
respectivo Processo nº 18/2022, 
homologo para que surta seus jurídicos 
e legais efeitos, o presente feito na 
forma realizada, adjudicando o seu 
objeto MAXSWEL COTRIN DE 
SOUZA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 40.139.583/0001-50, no valor de 
R$ 3.810,00 (Três Mil Oitocentos e 
Dez Reais),tudo conforme descrito nos 
autos, conforme art. 24, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93.                  Ji-Paraná, 
06 de abril de 2022.                
  Welinton Poggere Góes da Fonseca   
                     

 Presidente CMJP 
 

CONTRATOS SEMUSA
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EDITAL DE COMPARECIMENTO
 

  Via do GABINETE 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Gerencia Geral de Rec. Humanos  

 
 

 
 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239                                             site: www.ji-parana.ro.gov.br                                  email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 
  
LEIDY 

 
 

Nº. 003/2022 
 
À Senhora: 
EVANEIDE LOPES DE SOUZA COSTA 
 

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, a titular da Gerência Geral de Recursos Humanos, infra 
firmada. 

Considerando também, que foi encaminhada a notificação de 
comparecimento em 05/04/2022. 

 
Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigido a Vossa Senhoria, 
EVANEIDE LOPES DE SOUZA COSTA, brasileira, Servidora Pública Estatutária, 
portador do RG nº. 754.782- SSP/RO e do CPF nº. 713.190.422-87, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº. 27221, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUSA, cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta 
Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, 
para tratar de assunto, referente a sua exoneração, Processo nº. 5737/2020, 
apresentação do Atestado de Saúde Ocupacional – Demissional. 

 

Atenciosamente, 

                                                 
Ji-Paraná-RO, 06 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 

Inês da Silva Primo e Silva 
Gerente Geral de Recursos Humanos 
Decreto n. 14313/GAB/PM/JP/2021 
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PORTARIAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

 
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

 

1 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Fone: (69) 3416 4043 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/SRP/SUPECOL/2022 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 035/CPL/PMJP/2022 
PROCESSO: N. 1-13392/2021 - SEMETUR. 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, Decretos 
Municipais n.  14700/2021, 6566/2016, 11252/2019, 308 de 24 de fevereiro de 2022 e Lei 3487/2022; Lei 
Complementar n. 123/06. (UASG N. 980005). 

FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisição de materiais de consumo 
(medalhas e troféus) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte de Ji-Paraná  - 
SEMES, conforme Termo de Referência e Anexos, fls. 75/81, Edital de Licitação - Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços 0035/CPL/PMJP/2022, (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP E 
EQUIPARADAS) – nos termos da Lei Complementar 123/2006, fls. 87v/106. 
 
Empresas Detentora do Registro: A F KULKA COMUNICAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. 28.480.081/0001-93, sediada na Av. Manoel Ribas, 4106,  sala 1, Conradinho – 
Guarapuava/PR (fone: 42 3624 9464 , e-mail: inova_laser@hotmail.com), neste ato representa por Alenson 
Francisco Kulka, brasileiro, divorciado, empresário individual, portador da CNH n. 02053594619 DETRAN/PR 
e inscrito no CPF/MF n. 040.979.059-10 (fls. 123, 133). 

Aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 08:00 horas na sala da 
Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada à 
Av. Dois de Abril, 1701 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representado, conforme determina o 
Capítulo XI, art. 20º da Lei n. 3487 de 23 de fevereiro de 2022: A Superintendente, Adriana Bezerra Reis, 
aprecia e determina a lavratura da presente Ata de Registro de Preços sob n. 022/SRP/SUPECOL/2022, 
tendo como licitante homologada e adjudicada à empresa qualificada, tendo os presentes acordado com a 
classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS MATERIAIS DE 
CONSUMO – “MEDALHAS E TROFÉUS”, conforme Termo de Referência e anexos, fls. 04/11, 
37/44, 75/81; Solicitação de material, fls. 12; Cotação de preço, fls. 13/30; Autorização do Excelentíssimo 
Senhor Prefeito de Ji-Paraná, fls. 46; Minuta do Edital, fls. 49/65; Parecer Jurídico n. 
067/PGM/PMJP/2022, fls. 69/73; Aviso e Edital de Licitação Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 
035/CPL/PMJP/RO/2022, fls. 87/106; Publicações, 108/118; Proposta, fls. 119/120; Habilitação, fls. 
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121/145; Resultado por fornecedor do Pregão, fls. 147; Ata de Realização do Pregão Eletrônico n. 
035/2022(SRP) de 14/03/2022, fls. 149/152; Termo de Adjudicação de 15/03/2022, fls. 153; Parecer 
Jurídico n. 0220/PGM/PMJP/2022, fls. 156/158 e Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n. 
035/2022 de  29/03/2022, fls. 160/162. 
 
1 -DO OBJETO: 
 
1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição materiais de consumo (medalhas e troféus) para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de Ji-Paraná, por um período de 12 (doze) 
meses. 

 
1.2 - As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade 

orçamentária requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, 
e encaminhará, em seguida, para liberação de saldo de Ata; 
 

1.2.1 - As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de Compras e Licitação - 
SUPECOL, contendo: 

a) Descrição do material requisitado e quantidade; 
b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 
c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 

 
2 - DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 
 

2.1 - A Superintendência Permanente de Compras e Licitação em comum acordo com a DETENTORA 
estabelecerá o mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de e-mail, desde que: 

a) Seja perfeitamente identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma; 
b) O servidor da Secretaria de origem, competente para o pedido deverá ser formalmente 

designado para acompanhar a execução da Ata. 
 
3 - DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 
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5.2.1 – O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias uteis, contados do recebimento da Nota de empenho. 

 
5.3 – Os Períodos e Programações deverão ocorrer conforme item 6 do Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. 
 
 
 
6 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 

6.1 – Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada por cada gestor 
da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto 
n. 11252/GAB/PMJP/2019; 

 
6.2 - Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da 

respectiva Nota de Empenho; 
 
6.3 - Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 (cinco) dias 

úteis, para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, 
comparando-se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso, 
conforme edital. 

 
6.4 - A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do recebimento da Nota Fiscal atestada 
por servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de recebimento. 
 
7 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

7.1 - Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos; 
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3.1 - Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação acompanhará o 
pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso de processo 
comum anotará em planilhas de acompanhamentos; 

3.2 - O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos 
prazos de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 
8.666/93. 

 
3.3 - Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele descriminado. 
 

4 - DA REVISÃO DE PREÇOS: 
 

4.1 - Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º 
do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do 
Registro de Preços, devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência Permanente de 
Compras e Licitação - SUPECOL do município; 

 
4.2 - A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 

documentos comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela 
Superintendência Permanente de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de 
revisão de preços, manter-se-á o último valor registrado. 

 
4.2.1 - Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 
 
4.2.2 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 
 
4.3 - O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade 

às entregas nas condições anteriores. 
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7.2 - Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 

 
7.2.1 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que 
estas foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
 
8- VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 - PRAZO DE VIGÊNCIA: A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12(doze) 
meses a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 
9 - DA PUBLICAÇÃO: 
 

9.1 - A Ata de Registro de Preços n. 022/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada no Diário Oficial da 
do Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
10 - DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS: 
 

10.1 - A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas decorrentes, 
como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos semelhantes, 
que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras sanções 
pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 e 
Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I - Advertência; 
II - Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 
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4.4 - Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a composição 
dos custos na época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação financeira e o 
percentual de desconto ofertado. 

 
 
 
4.5 - Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise do pedido for 

emitido empenho, será possível concede-lo, desde que preenchidos os requisites elencados neste decreto, 
emitindo-se empenho complementar para o pagamento da diferença. Se os requisites não forem 
preenchidos, nenhuma diferença poderá ser adimplida. 

 
4.6 - A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela 

Controladoria Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado e 
esteja superior ao valor cotado na época da licitação. 

 
4.7 - A planilha orçamentaria será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestara quanto 

a manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual de desconto 
ofertado. 

 
4.8 - Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do 

julgamento da Ata de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, 
será mantido durante toda a vigência do Registro. 
 
5 - DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA: 
 

5.1 - A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente; 

 
5.2 – A empresa deverá entregar o material, mediante autorização prévia da Secretaria Municipal de 

Esportes, conforme Ordem de Entrega/Requisição a ser pedidos pelo setor competente em locais e 
quantidades igualmente indicadas, conforme Item 5 do Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
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a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 
previsto na alínea “a”; 
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 
d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea “c”; 
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente 
os seguintes critérios para a dosimetria da pena: 

a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação 
que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente regularizar; 
b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 
c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à execução 
do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à regularidade dos 
serviços. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

 
10.2 - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 
 

10.3 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 24.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II. 

 
10.4 - A reabilitação tratada no inciso IV do item 24.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
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10.5 - Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 
I - Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 
cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 
II - Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 
interesse público; 
III - Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercutir 
além do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa; 
IV - Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
V - Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 
descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 
VI - Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 
irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 

10.6 - Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito 
imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, promover a 
rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 
 

10.7 - A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento de 
contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial da 
obrigação. 

 
10.8 - Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 

multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 
 

10.9 - Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados os 
antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
 

10.10 - Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 5 
(cinco) anos por decisão administrativa irrecorrível. 
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10.23 - Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
10.24 - O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 

pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 
 
10.25 - A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 

SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 
 

11- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

11.1 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei n. 10.520, de 2002. 
 
11.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - Por razão de interesse público; ou 
II - A pedido do fornecedor. 

 
12 - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

NÃO PARTICIPANTES “CARONA”. 
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empresário individual, portador da CNH n. 02053594619 DETRAN/PR e inscrito no CPF/MF n. 040.979.059-

10 (fls. 123, 133), firma o presente TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO, visando o fornecimento do material de consumo (medalhas e troféus), para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Esportes de Ji-Paraná, sob o regime de sistema de REGISTRO 

DE PREÇOS, devidamente homologado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Ji-Paraná (fls. 160/162), 

segundo descrito no Termo de Referência e anexos, fls. 04/11, 75/81 e Edital de Licitação do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preço n. 035/CPL/PMJP/2022 e anexos, fls. 87v/106, do Processo 

Administrativo n. 1-13392/2021 – SEMES, disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato 

com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de Preços n. 022/SRP/SUPECOL/2022, 

independentemente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo de 15 (quinze) dias úteis após o 

recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena de descumprimento dos 

preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 
Ji-Paraná/RO, 05 de abril de 2022. 

 

A F KULKA COMUNICAÇÃO 
CNPJ n. 28.480.081/0001-93 
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10.11 - São circunstâncias atenuantes: 

I - A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
II - Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 
III - Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 
IV - Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes do 
ato; e 
V - Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
 

10.12 - Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

 
I - Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e suas 
unidades administrativas; 
II - Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 
comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 
III - Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus órgãos, 
ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 
IV - Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 
 

10.13 - Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ji-
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
II - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
III - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
IV - Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
V - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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12.1 - Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e 

Indireta, inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos 
do art. 4° do Decreto Municipal n. 14700/21.  

 
12.2 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão 

não participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata 
de Registro de Preços e os órgãos participantes; 

 
12.3 - Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

 
12.4 - Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem 
prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, 
aceitando o acréscimo, conforme Decreto Municipal n. 14700/2021. 

 
13 - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada à Detentora do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

 
13.2 - Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso de 

Fornecimento de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer 
desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e 
dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página oficial do Município.  
 

13.3 - A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão 
ao Decreto 14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do 
Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 
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10.14 - A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
10.15 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista.  

 
10.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em lei e 

no presente regulamento. 
 
10.17 - A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade do 

contratado: 
I - Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
II - Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 
apresentadas; 
III - Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 
IV - Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

10.18 - A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 
 

10.19 - Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 
 

10.20 - Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 
critérios do Código de Processo Civil. 

 
10.21 - A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo 

Gabinete do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 
 
10.22 - Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 
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13.4 - Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para 
subsídio da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento” e “Anexo de 
Ata de Formação do Cadastro de Reserva”, quando este for o caso. 

 
Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente 
ajuste. 
 
E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas 
partes em (02) duas vias de igual teor, composta de 15 (quinze) páginas, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

A F KULKA COMUNICAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 28.480.081/0001-93, 

sediada na Av. Manoel Ribas, 4106,  sala 1, Conradinho – Guarapuava/PR (fone: 42 3624 9464 , e-mail: 

inova_laser@hotmail.com), neste ato representa por Alenson Francisco Kulka, brasileiro, divorciado, 

Sônia Regina da Silva  
Coordenadora de Ata de Registro de Preço  

Dec. 0614 de 24 de fevereiro de 2022 
 

ADRIANA BEZERRA REIS 
Superintendente de C. e Licitações 

Dec. 0622 de 25 de fevereiro de 2022 
 
 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000048/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 35 
Nº Controle Ata : 022/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 05/04/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material de consumo (medalhas e troféus), para atender os Eventos Esportivos da Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo. 
 

Proc. Administrativo : 1-13392/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 05/04/2023 
102534 Fornecedor / Proponente : A F KULKA COMUNICACAO  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

1 012.002.675 0 229,99 11.499,50 UND 50 50 11.499,50 0 TROFÉU TAÇA CAMPEÃO 
 MARCA PRÓPRIA 
 TTroféu com 66 cm de altura, base redonda com 21 cm de largura em polímero na cor preta. Sobre esta base dois suportes em polímero 

metalizado na cor dourada intercalada por um anel em polímero metalizado na cor prata. Taça com 33 cm de largura a partir das alças 
metalizada na cor dourada com tampa em polímero metalizada na cor dourada. Estatueta intercambiável. Plaqueta para gravação. 
 

0 

2 012.002.676 0 229,99 11.499,50 UND 50 50 11.499,50 0 TROFÉU TAÇA 2° LUGAR 
 MARCA PRÓPRIA 
 TTroféu com 54 cm de altura, base redonda com 21 cm de largura em polímero na cor preta. Sobre esta base dois suportes em polímero 

metalizado na cor dourada intercalada por um anel em polímero metalizado na cor prata. Taça com 33 cm de largura a partir das alças 
metalizada na cor dourada com tampa em polímero metalizada na cor dourada. Estatueta intercambiável. Plaqueta para gravação. 
 

0 

3 012.002.750 0 14,99 29.980,00 UND 2000 2000 29.980,00 0 MEDALHAS ESPORTIVAS 
 MARCA PRÓPRIA 
 MEDALHAS ESPORTIVAS 

MEDALHA DE METAL FUNDIDA EM ZAMAC ESPESSURA 4/5 MM , ALTO E 
BAIXO RELEVO, COM FORMATO CONFORME O EVENTO, PINTADA EM ATE 2 
CORES, BANHADA EM OURO, PRATA, BRONZE, PRETA E OURO VELHO. 
TAMANHO 8 CM. COM FITA EM CETIN SUBLIMADA DUPLA FACE DE 2 CM. 
 

0 

4 012.002.678 0 69,99 3.499,50 UND 50 50 3.499,50 0 TROFÉU GOLEIRO MENOS VAZADO: 
 MARCA PRÓPRIA 
 - Base em MDF com pintura bronze brilho. 

-Com a logo fornecida pela administração publica, com impressão digital. 
- Coluna de MDF pintura na cor bronze brilho 
- Coluna MDF com textura madeirado recortado à laser. 
- Acabamento em vinil padrão ouro com impressão digital artística. 
MEDIDAS: 
Altura Largura Espessura Peso 
25cm 22cm 10cm 860g 
 

0 

5 012.002.679 0 59,99 2.999,50 UND 50 50 2.999,50 0 TROFÉU ARTILHEIRO: 
 MARCA PRÓPRIA 
 Base em MDF com pintura bronze brilho. 

-Com a logo fornecida pela administração publica, com impressão digital. 
 
- Coluna MDF com textura madeirado recortado à laser. 
- Acabamento em vinil padrão ouro com impressão digital artística. 
- Meia Bola em Polímero injetado com banho metalizado dourado. 
MEDIDAS:  
Altura Largura Espessura Peso 
 

0 
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ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 2 

Nº Proc. Licitatório : 000048/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 35 
Nº Controle Ata : 022/SRP/SUPECOL/2022 Prazo de Validade : 05/04/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para eventual e futura aquisição de material de consumo (medalhas e troféus), para atender os Eventos Esportivos da Secretaria 
Municipal de Esportes e Turismo. 
 

Proc. Administrativo : 1-13392/21 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 05/04/2023 
102534 Fornecedor / Proponente : A F KULKA COMUNICACAO  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

19cm 18cm 17cm 670g 
 R$59.478,00 Total (Por Fornecedor) : 

59.478,00 59.478,00 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 

RESOLUÇÃO CMJP


